
Aula 16 3 O Enquadramento dos Corpos de 
Água em Classes de Uso
A Bússola da Qualidade Hídrica: Desvendando o Enquadramento dos Corpos de Água

Imagine um mundo onde cada rio, lago ou córrego fosse tratado da mesma forma, sem considerar suas 
particularidades ou o que a comunidade espera dele. Seria um caos, não é mesmo? A água, esse recurso tão vital 
e multifacetado, exige uma gestão inteligente e estratégica para que possa cumprir suas diversas funções 3 desde 
abastecer nossas casas até sustentar ecossistemas complexos. É nesse cenário que o Enquadramento dos 
Corpos de Água em Classes de Uso surge como uma ferramenta essencial, uma verdadeira bússola que orienta a 
qualidade e o destino de nossas águas.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para desvendar os mistérios e a importância do enquadramento. Você, 
que busca aprofundar seus conhecimentos para a vida acadêmica ou para se destacar em concursos públicos, 
descobrirá como essa ferramenta legal e técnica é fundamental para a gestão dos recursos hídricos no Brasil. Ao 
final, você será capaz de compreender não apenas o que é o enquadramento, mas também sua finalidade, as 
diferentes classes de uso, o processo de sua definição e, crucialmente, seus impactos diretos na outorga e na 
cobrança pelo uso da água.

Vamos explorar como a legislação, especialmente a Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97) e o 
Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20), molda essa prática. Conectaremos esses conceitos à sua 
realidade, mostrando como a qualidade da água que chega à sua torneira ou que irriga os alimentos que você 
consome está diretamente ligada a esse processo. Prepare-se para uma aula que não só expandirá seu 
conhecimento, mas também transformará sua percepção sobre a água e sua gestão.



O Que É o Enquadramento? A Organização 
Essencial para Nossas Águas
Pense na sua casa ou em um prédio comercial. Cada cômodo tem uma função específica, certo? A cozinha é para 
cozinhar, o quarto para dormir, o banheiro para higiene. Seria estranho e ineficiente usar a cozinha como quarto, 
ou o banheiro como sala de estar. Essa organização, essa zonificação de usos, é o que torna os espaços 
funcionais e eficientes. Da mesma forma, nossos rios, lagos e reservatórios possuem diferentes vocações e 
necessidades, e é aí que entra o conceito de enquadramento.

O enquadramento dos corpos de água é, em essência, um instrumento de planejamento e gestão que 
estabelece a meta de qualidade a ser alcançada ou mantida para um determinado trecho de rio, lago ou 
aquífero.

Ele não descreve a qualidade atual da água, mas sim a qualidade que se deseja para ela, considerando os usos 
preponderantes que a sociedade pretende dar a esse corpo d'água. É como definir o "propósito" de cada pedaço 
de água, garantindo que ele seja adequado para as atividades humanas e ecológicas planejadas.

Essa definição é crucial porque, sem ela, teríamos conflitos constantes de uso e uma degradação descontrolada. 
Imagine uma indústria despejando efluentes em um rio que deveria ser usado para abastecimento público sem 
tratamento complexo. O enquadramento atua como um guardião, definindo limites e expectativas claras para a 
qualidade da água, protegendo-a para as gerações presentes e futuras.



A Finalidade do Enquadramento: Protegendo 
o Futuro da Água
Por que nos dar ao trabalho de classificar e definir a qualidade de cada corpo d'água? A resposta é simples e 
profunda: para garantir a segurança hídrica e o desenvolvimento sustentável. Sem um plano claro, a competição 
por água entre diferentes setores 3 agricultura, indústria, abastecimento humano, lazer 3 levaria à exaustão e 
poluição, comprometendo a vida e a economia. O enquadramento é a ferramenta que busca harmonizar esses 
interesses, estabelecendo um pacto social sobre o uso da água.

Assegurar Qualidade
Garantir que a água tenha 
qualidade compatível com os 
usos múltiplos a que se destina

Promover Melhoria
Buscar a recuperação da 
qualidade ambiental dos corpos 
d'água degradados

Prevenir Degradação
Evitar a poluição e manter a 
vitalidade dos ecossistemas 
aquáticos

Além disso, o enquadramento é um pilar da Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97), que busca a 
gestão integrada e descentralizada da água. Ao definir as classes de uso, ele fornece as bases para a tomada de 
decisões sobre investimentos em saneamento, licenciamento ambiental de empreendimentos e até mesmo a 
cobrança pelo uso da água, incentivando a racionalidade. É um instrumento que conecta a visão ambiental com a 
realidade socioeconômica, garantindo que a água seja um recurso para todos, hoje e amanhã.



As Classes de Uso: Um Mapa de Qualidade 
para Nossas Águas
Se o enquadramento é a bússola, as classes de uso são os diferentes destinos que essa bússola pode indicar. Não 
podemos esperar que todo rio seja tão puro quanto uma nascente intocada, nem que um córrego urbano poluído 
possa ser imediatamente usado para banho. A realidade é complexa, e as classes de uso reconhecem essa 
diversidade, estabelecendo níveis de qualidade que variam de acordo com a finalidade desejada para a água.

A Resolução CONAMA nº 357/2005 é o marco fundamental que define essas classes e seus respectivos 
padrões de qualidade.

Ela funciona como um guia detalhado, especificando os parâmetros físico-químicos e biológicos que cada classe 
deve atender. É como um manual de instruções que nos diz: "Se você quer usar esta água para beber, ela precisa 
ter estas características; se for para irrigar, estas outras."

Essa classificação é essencial para evitar o desperdício de recursos e focar os esforços de tratamento e 
preservação onde eles são mais necessários. Ela nos permite diferenciar, por exemplo, um rio que abastece uma 
cidade de outro que serve principalmente para navegação, adaptando as exigências de qualidade a cada cenário. 
Vamos agora mergulhar nas especificidades de cada uma dessas classes, compreendendo o que cada uma 
representa para a saúde de nossos corpos d'água.



Classe Especial e Classe 1: O Padrão Ouro da 
Pureza
Quando falamos em Classe Especial e Classe 1, estamos nos referindo ao que há de mais puro e intocado em 
nossos recursos hídricos. São as águas que exigem o maior nível de proteção, pois representam ecossistemas 
frágeis ou fontes de abastecimento que demandam o mínimo de tratamento. Entender essas classes é 
compreender o valor intrínseco da água em seu estado mais natural.

Classe Especial
Preservação de ecossistemas aquáticos

Unidades de conservação de proteção integral

Intervenção humana mínima

Estado natural preservado

É o "santuário" da água, onde a natureza dita as 
regras.

Classe 1
Abastecimento público com tratamento 
simplificado

Proteção de comunidades aquáticas

Recreação de contato primário

Irrigação de hortaliças e frutas cruas

Equilíbrio entre uso humano e preservação.

Imagine um rio limpo, onde as pessoas podem pescar e as crianças brincar na margem, e de onde a água é 
captada para ser potabilizada com um processo mais simples. Essa é a realidade da Classe 1, um equilíbrio entre 
uso humano e preservação.



Classe 2 e Classe 3: Equilíbrio entre Uso e 
Qualidade
Avançando em nossa jornada pelas classes de uso, chegamos às categorias que representam a maior parte dos 
corpos d'água em áreas mais densamente povoadas ou com atividades econômicas significativas. As Classes 2 e 
3 refletem um equilíbrio entre a necessidade de uso humano e a manutenção de padrões de qualidade que, 
embora não sejam tão rigorosos quanto os das classes superiores, ainda garantem a segurança para diversas 
finalidades.

Classe 2

Abastecimento público após tratamento 
convencional

Proteção de comunidades aquáticas

Recreação de contato secundário

Irrigação de culturas arbóreas, cereais e pastagens

Rios que atravessam cidades de médio porte, onde há 
captação para tratamento e distribuição.

Classe 3

Abastecimento público com tratamento avançado

Irrigação de culturas arbóreas, cereais e pastagens

Navegação e harmonia paisagística

Não adequada para hortaliças consumidas cruas

Áreas com maior impacto urbano ou industrial, 
exigindo tratamento mais complexo.



Classe 4: O Limite da Degradação e a 
Necessidade de Recuperação
Chegamos à Classe 4, a categoria que representa o cenário mais desafiador para a gestão dos recursos hídricos. 
Diferente das classes anteriores, que estabelecem padrões para usos mais nobres ou múltiplos, a Classe 4 é 
atribuída a corpos d'água que já se encontram em um estado de degradação significativo. Ela não é um objetivo a 
ser alcançado, mas sim um reconhecimento da realidade de poluição, indicando a necessidade urgente de ações 
de recuperação.

Classe 4: Águas que só podem ser utilizadas para navegação e harmonia paisagística. Não são 
adequadas para abastecimento humano, recreação, pesca ou irrigação.

Imagine um rio que, por anos de despejo de esgoto e resíduos industriais sem tratamento, se tornou escuro, com 
odor forte e sem vida aquática visível. Esse é o triste retrato de um corpo d'água de Classe 4.

A existência de corpos d'água nesta classe é um alerta vermelho para a sociedade e para os gestores. Ela sinaliza 
que o limite da capacidade de autodepuração do ecossistema foi ultrapassado e que medidas drásticas são 
necessárias. O Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20) ganha ainda mais relevância aqui, pois a 
universalização do saneamento básico, com a coleta e tratamento de esgoto, é a principal "solução" para tirar 
esses rios da Classe 4 e elevá-los a padrões de qualidade superiores. É um compromisso com a recuperação 
ambiental e a saúde pública.



Padrões de Qualidade: A Ciência por Trás 
das Classes
Definir as classes de uso é um passo importante, mas como sabemos se um corpo d'água realmente se encaixa 
em uma delas? É aqui que entram os padrões de qualidade, que são os critérios técnicos e científicos que 
quantificam o estado da água. Eles são como os exames de laboratório que um médico pede para avaliar a saúde 
de um paciente: medem diversos indicadores para dar um diagnóstico preciso.

Esses padrões são estabelecidos pela Resolução CONAMA nº 357/2005 e incluem uma série de parâmetros físico-
químicos e biológicos. Entre os mais comuns, temos o pH (que indica acidez ou alcalinidade), a temperatura, o 
oxigênio dissolvido (essencial para a vida aquática), a demanda bioquímica de oxigênio (DBO, que mede a 
quantidade de matéria orgânica), a turbidez, a presença de coliformes fecais (indicador de contaminação por 
esgoto), e a concentração de metais pesados ou outros poluentes específicos. Cada classe de uso possui limites 
máximos ou mínimos para cada um desses parâmetros.

Parâmetro Comum Classe 1 (Exemplo) Classe 2 (Exemplo) Classe 3 (Exemplo)

Oxigênio Dissolvido > 6,0 mg/L > 5,0 mg/L > 4,0 mg/L

DBO (5 dias, 20°C) < 3,0 mg/L < 5,0 mg/L < 10,0 mg/L

Coliformes 
Termotolerantes

< 200 NMP/100mL < 1000 NMP/100mL < 4000 NMP/100mL

pH 6,0 a 9,0 6,0 a 9,0 6,0 a 9,0

Imagine que você está fazendo um bolo. A receita pede quantidades exatas de farinha, açúcar, ovos. Se você 
colocar muito de um ingrediente ou pouco de outro, o bolo não sairá como esperado. Da mesma forma, os padrões 
de qualidade são a "receita" para a saúde da água. É a ciência garantindo que a água cumpra seu propósito.



O Processo de Definição do Enquadramento: 
Uma Construção Coletiva
Quem decide qual classe um rio terá? Não é uma decisão unilateral de um órgão governamental, mas sim um 
processo complexo e participativo, que reflete a essência da gestão democrática dos recursos hídricos. A 
definição do enquadramento é um exemplo claro de como a Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 
9.433/97) busca envolver a sociedade nas decisões que afetam a água.

01

Diagnóstico
Análise detalhada da bacia hidrográfica, incluindo 
qualidade atual da água, usos existentes e projeções de 
demanda futura

02

Prognóstico
Avaliação dos cenários futuros de uso e degradação se 
nenhuma ação for tomada

03

Discussão nos Comitês
Comitês de Bacia Hidrográfica debatem e negociam as 
propostas com representantes do poder público, 
usuários e sociedade civil

04

Aprovação Final
ANA e CNRH normatizam, fiscalizam e aprovam as 
propostas, garantindo transparência e alinhamento com 
políticas nacionais

Imagine uma reunião de condomínio, mas em uma escala muito maior, onde os "condôminos" são todos que 
dependem daquele rio: agricultores, indústrias, empresas de saneamento, ambientalistas e a população em geral. 
É nesse fórum que se busca um consenso sobre a classe desejada para cada trecho do rio, considerando as 
aspirações da comunidade e a viabilidade técnica e econômica.



Metas de Melhoria da Qualidade: 
Transformando a Realidade Hídrica
O enquadramento não é apenas um "carimbo" na qualidade da água; ele é, acima de tudo, um compromisso com a 
melhoria contínua. Para corpos d'água que já se encontram em classes inferiores às desejadas 3 especialmente 
aqueles na Classe 4 3, o processo de enquadramento inclui a definição de metas de melhoria da qualidade. Essas 
metas são como um plano de reabilitação para o rio, estabelecendo os passos, prazos e investimentos necessários 
para que ele atinja a classe de uso almejada.

Pense em uma pessoa que precisa melhorar sua saúde. Ela não vai de um dia para o outro do sedentarismo para a 
alta performance. É preciso um plano de exercícios, uma dieta balanceada, acompanhamento médico e, acima de 
tudo, disciplina e tempo. Da mesma forma, um rio degradado não se recupera magicamente. As metas de melhoria 
envolvem ações concretas, como a expansão da rede de coleta e tratamento de esgoto, o controle da poluição 
industrial, a recuperação de matas ciliares e a educação ambiental.

Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20): A universalização do saneamento básico até 2033, 
com a meta de 90% da população com acesso a tratamento de esgoto, é um dos maiores 
impulsionadores para que muitos rios brasileiros possam sair da Classe 4 e ascender para Classes 
superiores.

É um investimento massivo que, além de beneficiar a saúde pública, tem o potencial de transformar a paisagem e a 
qualidade de nossos recursos hídricos, tornando as metas de enquadramento uma realidade palpável.



Impactos do Enquadramento na Outorga: O 
Direito de Usar a Água
Agora que compreendemos o que é o enquadramento e suas classes, é fundamental conectar esse conceito com 
as ferramentas práticas de gestão. Um dos impactos mais diretos e significativos do enquadramento é sobre a 
outorga de direito de uso de recursos hídricos. A outorga é, em essência, a autorização legal concedida pelo 
poder público para que um indivíduo ou empresa possa utilizar a água de um corpo d'água, seja para captação, 
lançamento de efluentes ou outros fins.

Enquadramento

É como o "zoneamento" de uma cidade, definindo o 
que pode ser feito em cada área

Define limites de qualidade

Estabelece usos permitidos

Orienta padrões de efluentes

Outorga

É a "licença de construção" ou "alvará de 
funcionamento" para uma atividade específica

Autorização legal de uso

Deve respeitar a classe estabelecida

Garante uso individual sem prejudicar o coletivo

O enquadramento, portanto, estabelece os limites e as condições para a concessão da outorga. Ele define quais 
usos são permitidos em cada trecho do rio e quais padrões de qualidade o efluente lançado deve atender para não 
comprometer a classe de uso estabelecida. Se um rio é enquadrado como Classe 2, por exemplo, a outorga para 
um empreendimento que lançará efluentes exigirá um tratamento que garanta que, após o lançamento, a qualidade 
da água do rio continue atendendo aos padrões da Classe 2. É a garantia de que o uso individual não prejudique o 
uso coletivo e o objetivo de qualidade do corpo d'água.



Impactos do Enquadramento na Cobrança: 
Valorizando a Água
Além da outorga, o enquadramento também exerce influência sobre outro instrumento econômico crucial da 
Política Nacional de Recursos Hídricos: a cobrança pelo uso da água. A cobrança não tem como objetivo principal 
arrecadar fundos, mas sim incentivar o uso racional da água e gerar recursos para investimentos na bacia 
hidrográfica, como projetos de saneamento e recuperação ambiental. É uma forma de atribuir valor econômico à 
água, que muitas vezes é vista como um recurso ilimitado e gratuito.

Pense na água como um produto com diferentes "qualidades" ou "gradações". Um produto premium, com alta 
qualidade e pureza, geralmente tem um preço mais elevado. Um produto de qualidade inferior, ou que exige mais 
tratamento para ser utilizável, pode ter um custo diferente. Embora a água não seja um produto comercial no 
sentido tradicional, a cobrança reflete essa lógica de valor e esforço.

1

Classes Superiores
Maior valor de cobrança para 
refletir importância e fragilidade 
do recurso

2

Lançamento de Efluentes
Valores diferenciados baseados 
no impacto na classe de uso 
estabelecida

3

Incentivo ao Tratamento
Mecanismo que alinha custo com 
impacto ambiental e meta de 
qualidade



Segurança Hídrica e Resiliência Climática: 
Desafios Atuais
Em um cenário global de mudanças climáticas e crescente demanda por água, o enquadramento dos corpos de 
água ganha uma dimensão ainda mais crítica. A segurança hídrica 3 a capacidade de uma população de 
salvaguardar o acesso sustentável a quantidades adequadas de água de qualidade aceitável para sustentar os 
meios de subsistência, o bem-estar humano e o desenvolvimento socioeconômico, para garantir proteção contra a 
poluição e desastres relacionados à água 3 é um dos maiores desafios do século XXI.

Adaptação Climática
O enquadramento orienta ações de 
adaptação e mitigação, definindo 
usos prioritários em cenários de 
escassez ou eventos extremos

Preservação de Mananciais
Manter rios em Classes 1 ou 2 para 
abastecimento humano torna-se 
vital, exigindo investimentos em 
tratamento e proteção

Soluções Baseadas na 
Natureza
Preservação de áreas úmidas e 
matas ciliares para regular fluxo e 
manter qualidade da água

As resoluções recentes da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos (CNRH) têm incorporado cada vez mais a perspectiva da segurança hídrica e da resiliência. Elas 
buscam integrar o enquadramento com planos de contingência para eventos extremos, gestão de secas e cheias, 
e a promoção de soluções baseadas na natureza. É um olhar para o futuro, garantindo que nossos rios não apenas 
atendam às necessidades atuais, mas também resistam aos impactos de um clima em constante mudança.



O Enquadramento como Ferramenta de 
Gestão Integrada
Chegamos ao ponto em que todas as peças se encaixam. O enquadramento dos corpos de água não é um 
conceito isolado; ele é um pilar fundamental da gestão integrada de recursos hídricos. Ele serve como a espinha 
dorsal que conecta a legislação, a participação social, os instrumentos econômicos e as ações de planejamento e 
fiscalização em uma bacia hidrográfica. Sem ele, a gestão da água seria fragmentada, ineficiente e sujeita a 
conflitos constantes.

Pense em uma orquestra. Cada músico tem seu instrumento e sua partitura, mas é o maestro que harmoniza todos 
os sons para criar uma sinfonia. O enquadramento atua como esse maestro, definindo a "partitura" de qualidade 
para cada trecho do rio e garantindo que todos os "músicos" (usuários da água, órgãos ambientais, empresas de 
saneamento) toquem em harmonia para alcançar o objetivo comum de uma água de qualidade. Ele equilibra as 
necessidades de desenvolvimento econômico com a imperativa proteção ambiental, promovendo um uso 
sustentável e equitativo.

O enquadramento é uma das ferramentas mais poderosas para a gestão da água, essencial para qualquer 
profissional ou cidadão engajado com o futuro de nossos recursos hídricos.

Ao longo desta aula, exploramos desde a definição e finalidade do enquadramento até suas classes, o processo de 
sua construção coletiva e seus impactos na outorga e cobrança. Vimos como ele se conecta com as tendências 
atuais de segurança hídrica e resiliência climática. Compreender o enquadramento é, portanto, dominar uma das 
ferramentas mais poderosas para a gestão da água, essencial para qualquer profissional ou cidadão engajado com 
o futuro de nossos recursos hídricos. Na próxima aula, aprofundaremos um dos instrumentos mais diretamente 
impactados pelo enquadramento: a outorga.



Síntese e Autoavaliação
Chegamos ao final de nossa jornada sobre o enquadramento dos corpos de água. Vimos que ele é um instrumento 
vital de planejamento e gestão, que define a qualidade desejada para nossos rios, lagos e reservatórios, orientando 
seus usos múltiplos. Aprendemos sobre as diferentes classes (Especial, 1, 2, 3, 4), cada uma com seus padrões de 
qualidade e finalidades específicas, e como a Resolução CONAMA 357/05 é a base para essa classificação. 
Compreendemos que o processo de definição é participativo, envolvendo os Comitês de Bacia, e que as metas de 
melhoria são essenciais para a recuperação de corpos d'água degradados, especialmente com o apoio do Novo 
Marco Legal do Saneamento. Finalmente, exploramos como o enquadramento impacta diretamente a outorga e a 
cobrança pelo uso da água, e sua relevância para a segurança hídrica e resiliência climática.

Definição Clara
Instrumento que estabelece metas de qualidade 
para corpos d'água

Classes de Uso
5 classes (Especial, 1, 2, 3, 4) com padrões 
específicos de qualidade

Processo Participativo
Construção coletiva através dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica

Impactos Práticos
Influencia diretamente outorga e cobrança pelo uso 
da água

Em prática: O enquadramento é a base para qualquer projeto que envolva o uso da água, desde a captação para 
uma indústria até a construção de uma estação de tratamento de esgoto. Ele define os limites do que pode ser 
feito e a qualidade que deve ser mantida, sendo um guia indispensável para a sustentabilidade e conformidade 
legal.



Autoavaliação
Qual a principal finalidade do enquadramento dos corpos de água em classes de uso?1.

a) Descrever a qualidade atual da água de um rio.

b) Estabelecer a meta de qualidade a ser alcançada ou mantida para um corpo d'água.

c) Definir o valor da cobrança pelo uso da água.

d) Conceder a outorga de direito de uso de recursos hídricos.

De acordo com a Resolução CONAMA nº 357/2005, qual classe de água é destinada à preservação de 
ecossistemas aquáticos em unidades de conservação de proteção integral?

2.

a) Classe 1

b) Classe 2

c) Classe Especial

d) Classe 4

Um corpo d'água classificado como Classe 4, segundo a legislação brasileira, é adequado para quais usos?3.

a) Abastecimento público após tratamento simplificado e recreação de contato primário.

b) Irrigação de hortaliças e frutas consumidas cruas.

c) Navegação e harmonia paisagística.

d) Proteção de comunidades aquáticas e pesca esportiva.

O Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20) tem um papel fundamental na concretização das 
metas de melhoria da qualidade da água, especialmente para corpos d'água degradados. Qual a principal 
contribuição desse marco nesse contexto?

4.

a) Aumentar as taxas de cobrança pelo uso da água para todos os usuários.

b) Universalizar o acesso à internet em áreas rurais para monitoramento da água.

c) Promover a universalização do saneamento básico, com coleta e tratamento de esgoto.

d) Reduzir o número de Comitês de Bacia Hidrográfica para agilizar decisões.

Explique, em suas palavras, como o enquadramento dos corpos de água influencia a concessão da outorga de 
direito de uso de recursos hídricos.

5.



Gabarito
1 Resposta: b)

Estabelecer a meta de qualidade a ser alcançada ou mantida para um corpo d'água.

2 Resposta: c)
Classe Especial

3 Resposta: c)
Navegação e harmonia paisagística.

4 Resposta: c)
Promover a universalização do saneamento básico, com coleta e tratamento de esgoto.

5 Resposta Dissertativa:
O enquadramento estabelece os limites e as condições de qualidade que um corpo d'água deve ter para 
seus usos pretendidos. A outorga, que é a autorização para usar a água, deve estar em conformidade com 
essa classe de enquadramento. Isso significa que a outorga só será concedida se o uso proposto (seja 
captação ou lançamento de efluentes) não comprometer a qualidade da água para a classe estabelecida, 
garantindo que os padrões sejam mantidos ou alcançados.



Próximos Passos e Recursos

Conexão com a Próxima Aula: Na Aula 17 3 A Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos 3 Parte 1: 
Fundamentos, aprofundaremos o conceito de outorga, explorando seus princípios, tipos e o processo 
para sua obtenção, compreendendo como ela se articula com o enquadramento que acabamos de 
estudar.

Recursos Adicionais

Resolução CONAMA nº 357/2005: Para consulta detalhada dos padrões de qualidade.

Lei nº 9.433/97 (Política Nacional de Recursos Hídricos): Para entender o arcabouço legal.

Site da ANA (Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico): Para dados e publicações atualizadas sobre 
gestão de recursos hídricos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


